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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de julho de 2025.

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente
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Publicação sexta-feira, 01 de agosto de 2025

PORTARIA N° 230. DE 30 DE JULHO DE 2025.

Designa o servidor ALAN AZEVEDO FERNANDES como Fiscal Titular, e o servidor JOSÉ MARCIO CAVALETTI como Fiscal Suplente do
contrato 055/2025, da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a obrigatoriedade em designar os servidores para realizar a fiscalização de contratos, nos termos do artigo 117 da Lei

14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designa o servidor ALAN AZEVEDO FERNANDES como Fiscal Titular, e o servidor JOSÉ MARCIO CAVALETTI como Fiscal Suplente do

Contrato nº 055/2025, Processo Administrativo nº 025/2025, Pregão Eletrônico n° 010/2025 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOVEIS, ELETRODO-MÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, DE ACORDO COм
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de julho de 2025.

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente

PORTARIA N° 229, DE 30 DE JULHO DE 2025

Designa o servidor LUIZ HENRIQUE BLATT como Fiscal Titular, e o servidor DANIEL TADEU DE SOUZA SANTOS como Fiscal Suplente do
contrato 006/2025, da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei е,

Considerando a obrigatoriedade em designar os servidores para realizar a fiscalização de contratos, nos termos do artigo 117 da Lei

14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designa o servidor LUIZ HENRIQUE BLATT como Fiscal Titular, e o servidor DANIEL TADEU DE SOUZA SANTOS como Fiscal Suplente

do Contrato nº 006/2025, Processo Administrativo nº 006/2025, Processo de ADESÃO nº 001/2025 gue tem como objeto a ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N° 263/2024, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRONICO N° 027/2024 DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE

SORRISO COM OBJETO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO -MT."

Art. 2º Esta Portaria revoga a portaria 107 de 18 de fevereiro de 2025

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de julho de 2025

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26/2025

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos de informática (computadores completos, monitores avulso, servidos e

impressoras), incluindo softwares necessários para o funcionamento; serviços de manutenção corretiva; insumos (exceto papel) e suporte técnico

especializado, para atender a Câmara Municipal de Várzea Grande - MT. Constada a regularidade dos atos procedimentais da Dispensa de

Licitação nº 06/2025 em conformidade com o inciso VIIl do art. 75 da Lei 14.133/2021, o Presidente, usando de suas atribuições legais,

AUTORIZA a contratação direta das empresas STUDIO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ

sob nº 08.710.871/0001-00 pela proposta mais vantajosa para os itens 1 a 5 com o valor total de R$ 59.924,00 (Cinquenta e Nove Mil, Novecentos
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